
CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE CAÇADOR/SC -
COMSEA

Resolução n°. 04/2023, de 10 de julho de 2023.

Dispõe sobre a aprovação dos cardápios dos meses de
agosto e setembro/2023 do Restaurante Bom Prato.

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, no
uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Municipal nº. 2.114, de 19 de agosto
de 2004,

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 3.733, de 23 de fevereiro de 2022,
que dispõe sobre a criação do Programa Restaurante Bom Prato e dá outras
providências,

CONSIDERANDO o Termo de Colaboração nº. 004/2023
celebrado entre o Município de Caçador/SC e a Cáritas Diocesana de Caçador/SC,

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA realizada no dia 10 de julho de
2023, conforme Ata n°. 141,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os cardápios de café da manhã e de almoço do
Restaurante Bom Prato para os meses de agosto e setembro/2023, conforme
anexo I.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador/SC, 10 de julho de 2023.

Graziela Wagner da Costa Bender
Presidente do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -

COMSEA
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Anexo I
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